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LEI NO. 1397, DE 19 DE MAIO DE 2023.

ALTERA OS ART]GOS 53, 69 E 78 DA LEI NO

623/1993, REGIME JURíDICO ÚUICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIUS DO MUNICíPIO OE

DELMIRO GOUVEIA.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, NO USO

de suas atribuiçoes legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadualcombinada
com a Lei Orgânica Munícipal, faço saber que a câmara de vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte lei:

Art. 10. Fica revogado o §10 do Artigo 53 da Lei 623193.

Art, 20, O Artigo 69 da Lei 623/93 passa a vigorar com a seguinte redação;

Att. 69. E vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculada ao

exercício de função de confiança ou cargo em comissão a remuneração do cargo efetivo.

Art. 30. Ficam revogados os §§ 10 e 20 do Art. 78 da Lei n, 623/93 - Regime Jurídico Unico

dos Servidores Públicos do Municipio de Delmiro Gouveia.

Art. 4'. Esta Leientra em vigor na data de sua publicaçã0, revogando as disposições em

contrário,

19 de Maio de2023.Delmiro Gouvei
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